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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 194/21 DE 06 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) João Carlos 
Perinasso servidor (a) desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Motorista”, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 
16 de Julho a 30 de Julho de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/2019 a 31/05/2020, devendo retornar 
as suas atividades normais em 02 de Agosto de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos seis (06) dias do mês de julho 
(07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 195/21 DE 06 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) Maria Neusa 
Gomes Borges servidor (a) desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Professora de Educação 

Básica I”, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a que 
tem direito, no período de 16 de Julho a 30 de Julho de 
2.021, referente ao período aquisitivo de 01/02/2021 a 
31/01/2022, devendo retornar as suas atividades normais 
em 02 de Agosto de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos seis (06) dias do mês de julho 
(07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 196/21 DE 07 DE JULHO DE 2021.
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

1º -

DESIGNA e credencia a equipe do serviço de Vigilância 
Sanitária do Município de Zacarias para desenvolvimento 
das ações de Vigilância Sanitária, de acordo com a Lei 
Municipal nº 340/01.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, 
para a execução das ações de Vigilância Sanitária, nas 
respectivas funções e cargos:

Nome CPF Formação Cargo Carga Horária

Ana Paula Valdanha 382.448.038-78 Ensino Superior
Chefe da Vigilância 

Sanitária
40 Hrs Sem.

Maria de Lourdes 

Moura
289.162.178-65

Técnica de 

Enfermagem

Técnica de 

Enfermagem.
01 Hrs Sem.

Fernando Olímpio 

de Paula
136.845.598-06 Cirurgião Dentista Dentista 01 Hrs Sem.

Valdeir Brigati 

Mendonça
095.641.718-30 1º Grau Agente Sanitário 40 Hrs.Sem.

Patricia Ferreira Pinto 395.341.058-05 Ensino Superior Engenheira Civil 01 Hrs Sem.
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Claudio Henrique 

Antônio Filho
117.402.388-00 Ensino Superior Médico Veterinário 10 Hrs Sem

Thais Rodrigues 

Ribeiro
268.025.518-61 Ensino Superior Farmacêutica 01 hrs Sem.

Art. 2º - Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer 
as atribuições de seu cargo sem exibir a credencial 
de identificação fiscal, devidamente autenticada pela 
autoridade competente.

Art. 3º - A credencial de que trata o artigo anterior, 
deve ser emitida e distribuída e ter seu uso controlado 
sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 4º - A Presente Portaria, entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário em 
especial a Portaria de nº. 048/2018 de 23 de abril de 2018.

Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

Paço Municipal “Aldo Oliva”, aos sete (07) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2.021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 197/21 DE 08 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) Andreia Luisa 
Viana Perinasso servidor (a) desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Assistente Social”, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares a que tem direito, no período 
de 19 de Julho a 02 de Agosto de 2.021, referente ao 
período aquisitivo de 02/06/2019 a 01/06/2020, devendo 
retornar as suas atividades normais em 03 de Agosto de 
2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos oito (08) dias do mês de julho 
(07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 198/21 DE 08 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) Erica Ricci de Toledo 
servidor (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Recepcionista”, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 16 
de Julho a 30 de Julho de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 15/01/2020 a 14/01/2021, devendo retornar 
as suas atividades normais em 02 de Agosto de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos oito (08) dias do mês de julho 
(07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 198/21 DE 08 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
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Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) Franciele Marques de 
Castilho servidor (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Fisioterapeuta”, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 16 de 
Agosto a 30 de Agosto de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 02/05/2018 a 01/05/2019, devendo retornar 
as suas atividades normais em 31 de Agosto de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos oito (08) dias do mês de julho 
(07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 200/21 DE 13 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) Aquiles Fernandes 
Durante servidor (a) desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Dentista”, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 14 
de Julho a 12 de Agosto de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 02/08/2019 a 01/08/2020, devendo retornar 
as suas atividades normais em 13 de Agosto de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 

Municipal “Aldo Oliva”, aos treze (13) dias do mês de julho 
(07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

RESUMO DO EDITAL
ORDEM PROCESSUAL 075/2021

CONCORRÊNCIA 001/2021
A Prefeitura de Zacarias, por intermédio de sua 

representante legal faz saber a todos os interessados que 
fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
do TIPO MAIOR OFERTA POR ITEM, nos termos das 
diretrizes contidas na Lei Federal n.º8.666 de 21 de 
junho de 1.993 e posteriores alterações, bem como 
pelas condições estabelecidas neste Edital. Objeto: 
ALIENAÇÃO DE 05 IMÓVEIS TIPO LOTES URBANOS 
RESIDENCIAIS, SEM BENFEITORIAS, NUMERADOS 
SEQUENCIALMENTE DE 01 A 05, SITUADOS ENTRE 
A RUA CAPITÃO GONÇALVES E RUA SANTO 
ANTONIO, NO LOTEAMENTO ANTONIO ZACARIAS, 
CUJO DETALHAMENTO CONSTA DO MEMORIAL 
DESCRITIVO ANEXO AO EDITAL, E AUTORIZA A LEI 
MUNICIPAL Nº1654 DE 22/04/2021. Os interessados 
deverão apresentar-se para a entrega dos envelopes, até 
as 09:30 horas do dia 16 de agosto de 2021, junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura de Zacarias, à Rua Castro 
Alves, 637, Centro, CEP 15.265-000, ficando designado 
o Setor de Licitação, no mesmo endereço, no horário 
das 10:00 horas para a sessão pública de abertura dos 
envelopes. O Edital na íntegra poderá ser retirado junto 
ao setor de licitação da Prefeitura de Zacarias, a partir 
de 15 de julho de 2021, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00 horas, no site oficial da Prefeitura do Município 
de Zacarias (www.zacarias.sp.gov.br), ou pelo e-mail 
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licitacao@zacarias.sp.gov.br.

Heder Jean Bruno de Oliveira

Prefeito Municipal

Zacarias-SP, 14 de julho de 2021.
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Atos Administrativos Regimentos e deliberações
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